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        ELAINE   REZENDE

CONTATO MÁGICOS

Beijos em seu coração com muito “AMOR”.

(elaynerezende@terra.com.br

O Tempo e o Sentimento
O que é o tempo,além de um momento,
um pensamento ou um sentimento?
Tudo vem e vai, assim como o vento:
sem lenço e sem documento.
O tempo nada mais é que um alento,uma

chama que passa sem envolvimento, convi-
dando-nos a refletir, a sentir, a persuadir e
até mesmo a mentir sobre os nossos verda-
deiros sentimentos.

O tempo assim como o sentimento,
por vezes é inefável, incalculável,

inexpressável, muitas vezes, insuportável.
Passam horas, dias, meses, anos.
Ah! o tempo, o sentimento,
o pensamento; tudo é um tormento.
Isso, eu não aguento!
Quero que o tempo e o sentimento se tor-

nem fermento, transformando todos os mo-
mentos em raros eventos do amor que bro-
ta por dentro de todo aquele que tem conhe-
cimento, discernimento e principalmente
envolvimento com os seres que amam .
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Terras de Marinha, cobranças ilegais
                                          *Natália Ribeiro do Valle

Lamentável. Não há outra palavra a exprimir ao ler reportagem recentemente
publicada em um jornal de circulação nacional sobre os procedimentos adotados pela
Secretaria de Patrimônio da União (SPU), com relação às cobranças referentes às
Terras da União. Mesmo os leigos podem supor, apenas pelo nome, que esse órgão
existe para cuidar dos bens que pertencem ao Governo Federal. Lícito e justo.

No entanto, essa prerrogativa, que tem, entre outras, a finalidade de garantir o
acesso de todos aos limites do mar e, acima de tudo, à defesa nacional, não lhe
deveria dar o direito de, perdoem-me a informalidade, meter a mão no bolso do contri-
buinte que, por anos, guardou seu dinheiro para destinar ao que o senso comum
acredita ser o mais seguro dos investimentos: a terra.

E foi essa a confissão que dirigentes da SPU fizeram, amplamente divulgada por
um dos principais jornais do País, ao tentar explicar por que proprietários de imóveis,
não situados em Terras da União, vêm recebendo cobranças da SPU. “No litoral de São
Paulo, existe um conjunto de áreas do qual o processo de demarcação ainda não foi
concluído. Chegou ao ponto de ter (somente) uma demarcação presumida feita. São
procedimentos formais que teriam que ser terminados”. Esta declaração da gerência
regional da SPU de São Paulo revela as irregularidades e a ilegalidade das cobranças.

A lei que trata da matéria é muito clara e especifica procedimentos administrativos
rigorosos para a demarcação dessas áreas. O texto legal determina ainda que, no caso
de o proprietário não concordar com o procedimento realizado pela SPU, a União deve
entrar na Justiça para fazer valer o seu direito de cobrar. Esse procedimento não é uma
opção do órgão público, mas uma obrigação. Sem ele, as cobranças não são devidas.

No entanto, nos últimos dias centenas de cidadãos vêm recebendo boletos bancá-
rios, alguns com valores altíssimos, emitidos pela SPU. Há casos em que há 10, 20
anos os destinatários já não são proprietários de imóveis em áreas alegadas como
Terras da União, ou, então, seus imóveis comprovadamente não ocupam essas terras.
Digo alegadas porque questiono os critérios usados na demarcação dessas terras. E,
para isso, volto a invocar o que determina a nossa legislação. Nela está definido, por
exemplo, que Terras de Marinha, pertencentes à União, estão situadas na faixa de 33
metros a partir da preamar média, de 1831. Ora, se a lei fala em 33 metros da preamar
média, como pode a SPU querer cobrar por áreas situadas a 80, 100 metros de distân-
cia do mar? São casos como os de Santos, no estado de São Paulo, Barra da Tijuca,
no Rio de Janeiro, e Boa Viagem, em Pernambuco.

Para piorar o quadro, a SPU admite, além das falhas no cadastramento, a dificul-
dade para efetuar alteração cadastral, conforme declaração dada pela diretoria de ges-
tão de recursos internos da SPU, que reproduzo: “Isso ocorre porque os sistemas de
banco de dados da secretaria estão em uma plataforma arcaica. É difícil fazer uma
alteração. Tirar alguém da base é bastante complexo, não é só apertar um botão. Para
ter uma idéia, em Belém [PA], uma determinação judicial de bloqueio de cobrança em
uma parte da cidade levou mais de seis meses.”

A gerência regional de São Paulo corrobora essa constatação: “O problema não é
só de São Paulo, é do Brasil inteiro. Já está em andamento um plano nacional de
recadastramento, que em São Paulo está começando por Santos e Guarujá, no segun-
do semestre. Em alguns Estados, como Sergipe e Alagoas, foi concluído”.

Que fique claro: a lei não determina recadastramento e sim demarcação das Terras
de Marinha. Prevê ainda ressarcimento para todos os que de boa-fé pagaram quando
ainda não havia um processo demarcatório.

Agora pergunto: Como, em tempos tão avançados em tecnologia, uma secretaria
de tamanha importância não dispõe de um cadastro atualizado, aliás, facilmente obtido
junto às prefeituras, para então promover as cobranças de maneira correta?

Difícil acreditar em simples incompetência. Não tenho outro entendimento senão o
de concordar com o sentimento da grande maioria – no afã de obter mais e mais
recursos, seja lá para o que for, o Governo Federal lança mão de sua autoridade para
cobrar desmedidamente para só depois saber se tem razão. Lamentável.

*Natália Ribeiro do Valle é advogada, especialista em Terras da União, e autora
do livro “Terras de Marinha – Taxa de Ocupação (devida ou indevida, como saber?)
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  Comissão Especial de Direito Bancário
 lança cartilha durante Mês do Advogado

A Comissão Especial de Direito Bancário da OAB/RS lança
na sexta-feira (01/08), durante a abertura oficial do Mês do Ad-
vogado, a Cartilha dos Direitos e Deveres do Cliente Bancário.

”O documento se dirige à sociedade em geral, e tem o
objetivo de reunir e divulgar uma série de direitos e deveres
dos clientes bancários, conscientizando, despertando e esti-
mulando o exercício da cidadania e dos direitos individuais”,
explica o presidente da Comissão Luiz Augusto Beck da Silva.

O presidente da OAB/RS, Claudio Lamachia, ressalta que
“a equipe coordenada pelo eminente colega Beck da Silva se
esmerou para, de forma sintética e objetiva, trazer luzes aos
assuntos que mais interferem no dia-a-dia do consumidor:
seus direitos, muitas vezes ignorados, e seus deveres, apoia-
dos na indispensável legalidade das ações contratuais que
sustentam a relação com os bancos”.

Segundo o dirigente da Comissão de Direito Bancário, a
cartilha será distribuída aos presentes na abertura oficial (dia
1°, às 17h, na sede da Ordem), às subseções da OAB/RS, “de
modo a interiorizar as informações” e às seccionais e ao Con-
selho Federal da OAB, além de ficar disponível aos interessa-
dos na Ordem gaúcha.

Beck da Silva lembra que a Comissão também promove,
durante o Mês do Advogado, a palestra “O fundamento legal
da alteração judicial dos juros nos contratos de crédito ban-
cário”, no dia 4, às 10h, no auditório da ESA (Rua dos Andradas,
1276, 8° andar). O painel será ministrado pelo desembargador
do TJRS e presidente da Ajuris, Carlos Cini Marchionatti, e
terá a participação de cinco advogados debatedores.


